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Jóia, 15 de julho de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima

Jóia - RS.

Assunto: Despacho Sessão Ordinária do dia 15 de julho de 2024;

Senhor Prefêito,

Encaminha-se Indicaçâo ne 73/2O24, de autoria do Vereador Vanderlei de
,.'riilriia J,r :l.nraral - Progressistas, lida na Sessão Ordinária do dia 15 de julho de 2024,
,r., ,l i i ir(r,.'i.l.is provÍdêrrcias.

Atenciosamente,

l,u,
VAtMiR JOSÉ DUTRA VIEIRA

Presidente
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